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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.310, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

(Dispõe  sobre  o  pagamento  de
vantagens  dos  Serv idores
Públicos  do  Município  de  Dirce
Reis-SP, nos termos do art. 8º-A
da Lei Complementar Federal nº
173,  de  27  de  maio  de  2020,
incluído  pela  Lei  Complementar
Federal nº 226, de 12 de janeiro
d e  2 0 2 6 ,  e  d á  o u t r a s
providências) .

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  8º-A  da  Lei
Complementar Federal  nº 173, de 27 de maio de 2020,
incluído pela Lei Complementar Federal nº 226, de 12 de
janeiro de 2026, que revogou as restrições impostas no
período da pandemia da Covid-19, as quais impediam a
contagem  do  tempo  de  serviço  para  fins  de  vantagens
pessoais;

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Dirce  Reis
decretou  estado  de  calamidade  pública  em  razão  da
pandemia  da  Covid-19,  na  forma  do  art.  65  da  Lei
Comp lementa r  Federa l  n º  101 /2000  ( Le i  de
Responsabi l idade  F iscal ) ;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  recompor  os
direitos funcionais legalmente assegurados aos servidores
públicos municipais, com a correção do prontuário funcional
daqueles  que  tiveram  a  contagem  de  tempo  suspensa
entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO que, com a promulgação do art. 8º-A
da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei
Complementar Federal nº 226, de 12 de janeiro de 2026,
volta  a  ser  computado  normalmente,  na  carreira  do
servidor público, o período anteriormente “congelado” para
fins de adicionais e vantagens;

D E C R E T A:
Art.  1º.  Fica  autorizado  o  “descongelamento”  do

período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de
dezembro  de  2021,  em virtude  da  promulgação  da  Lei
Complementar Federal nº 226, de 12 de janeiro de 2026,
que incluiu o art.  8º-A na Lei  Complementar  Federal  nº
173/2020.

Art.  2º.  Os  pagamentos  relativos  ao  quinquênio,  à
sexta-parte e à licença-prêmio, que foram afetados pela Lei
Complementar  Federal  nº  173/2020,  correspondentes  ao
período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de
dezembro de 2021, observarão os seguintes critérios:

I  –  observância  da  legislação  municipal  específica  de
cada vantagem;

II  –  condicionamento  à  existência  de  dotação
orçamentária  própria  e  suficiente.

Art.  3º.  A  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e  a
Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Planejamento
através  do  Setor  de  Recursos  Humanos  adotarão  as
providências necessárias para:

I – apuração dos valores devidos;
II  –  elaboração  de  cronograma  de  pagamento,  de

acordo com a existência de dotação orçamentária própria e
suficiente, nos termos do art. 8º-A da Lei Complementar

Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar
Federal nº 226/2026;

III – adequação orçamentária e financeira.
Art.  4º.  Este  Decreto  não  autoriza  a  criação,

ampliação ou concessão de vantagens novas, limitando-se
à recomposição de direitos cuja contagem foi suspensa no
período  mencionado  na  Lei  Complementar  Federal  nº
173/2020.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 23 de
janeiro de 2026.

PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município

Registrado e publicado, conforme legislação pertinente
na data supra:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 16, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

(Exonera funcionário a pedido nos
termos em que especifica).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito
Municipal  de Dirce Reis,  SP,  no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO que o senhor João Paulo de Souza,
ocupante do cargo de Secretário  Municipal  de Finanças,
requereu sua exoneração a pedido em 23 de janeiro de
2026,  conforme  requerimento  protocolizado  sob  o  nº
093/2026;

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o senhor JOÃO PAULO

DE  SOUZA,  portador  da  cédula  de  identidade  RG
nº***.463.936-*  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***693958**, do cargo de Secretário Municipal de Finanças,
de  provimento  em  comissão,  integrante  do  Quadro  de
Pessoal desta Municipalidade de Dirce Reis.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
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Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 23 de
janeiro de 2026.

PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente
na data supra:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 17, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

(Designa funcionário  nos  termos
em que especifica).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito
Municipal  de Dirce Reis,  SP,  no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO que o cargo de Secretário Municipal
de  Finanças  encontra-se  vago,  em  razão  de  recente
exoneração;

CONSIDERANDO  a  natureza  essencial,  contínua  e
ininterrupta das atividades desenvolvidas pela Secretaria
Municipal  de  Finanças,  indispensáveis  ao  regular
funcionamento  da  Administração  Pública;

CONSIDERANDO que o servidor CHRISTIAN RODRIGO
ALVES  possui  formação  técnica  adequada,  experiência
comprovada  na  área  financeira  e  já  exerceu,  no  exercício
de 2021, a chefia da Secretaria Municipal de Finanças, com
reconhecida capacidade técnica;

CONSIDERANDO  o  princípio  da  eficiência,  insculpido
no art. 37 da Constituição Federal, que impõe ao gestor
público  o  dever  de  administrar  a  coisa  pública  com
efetividade,  economicidade,  transparência  e  moralidade,
visando ao alcance dos resultados esperados;

CONSIDERANDO que a organização administrativa se
insere no âmbito da autonomia político-administrativa dos
entes federativos, nos termos do art. 18 da Constituição da
República, competindo ao Chefe do Poder Executivo dispor
sobre  a  estrutura  e  funcionamento  da  Administração,
conforme a conveniência e o interesse público;

R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR, em caráter temporário, o senhor

CHRISTIAN  RODRIGO  ALVES,  portador  da  cédula  de
identidade RG nº***.424.095-* SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº  ***927228**,  ocupante do cargo de Secretário
Municipal de Administração e Planejamento, para responder
cumulativamente pela Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo único. O exercício da função referida no
caput deste artigo não ensejará percepção de remuneração
adicional.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 23 de

janeiro de 2026.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente
na data supra:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
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